
@ sEscooP/Go X

t,ái:inn I dê 2

EXTRATO DE TERMO DE INEXIGTBILIDADE DE TICITAçÃO

Processo Administrativo nq 138/2025

Fluig ne: 170664

Contratente: SESCOOP/GO

Contrateda: CONFEDERACAO BRASItEIRA DAS COOPERATIVAS DE CREDITO

CNPJ ne: 23.137.615/0001-60

Assunto: Primeiro aditivo de valor à contratação da pessoa jurídica Confederação Brasileira das Cooperativas de Crédito

- CONFEBRAT para a execução do Programa de capacitação executiva - Destino: Universidade de Saint Gallen - Suíça, na

modalidade presencial, com o acréscimo quantitativo referente a 1(um)participante, o que resultou em um aumento de

6.663 € (seis mil, seiscentos e sessenta e três euros), atendendo às necessidades finalísticas do SESCOOP/GO.

Valor contratado: 306.498,00 € (trezentos e seis mil quãtrocentos e noventa e oito euros)

valor de aditivo: 6.663,00 € (seis mil, seiscentos e sessenta e três euros).

Valor total da despese: 313.161,00 € (trezentos e treze mil cento e sessenta e um euros)

O prazo de vigência do aditivo terá início e partir da dãta de suã assinatura, com término em 31 de dezembro de 2025,

ou quando exauridas as responsabilidades das partes.

Fundamento: art. 13, inciso ll, do Anexo Único - Regulamento de Licitações e Contrãtos do Sescoop

Goiânia, 5 de setembro de 2025
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TERMO DE tNEXtGtB[-tDADE DE UCtÍAçÃO

Processo Administrativo ne 138/2025

FluiB ne: 170664

Assunto: PrimeiÍo aditivo de vâlor à contratâção da pessoa jurídica Confederação Erasileira das Cooperativas de Crédito

- CON FEBRAS, para a execução do Pro8rama de capacitação executiva - Destino: Universidade de Saint Gallen - Suíça, na

modalidade presencial, com o acréscimo quantitativo referente a 1 (um) participante, o que resultou em um aumento de
6.663 € (seis mil, seiscentos e sessenta e três euros), atendendo às necessidades finalísticas do SESCOOP/GO.

lnteressedo: CONFEDERACAO BRASILEIRA DAS COOPTRATIVAS DE CREDITO

Com fundamento no art. 13, inciso ll, do Regulamento de Licitaçôes e Contratos do Sescoop, na Justificativa de 29 de
egosto de 2025, no Parecer Jurídico de 4 de setembro de 2025, e considerando os documentos que constam no processo

administrativo ne 13812025, acolhemos a proposta da empresa CONFÉDERACAO BRASILEIRA DAS COOPERATIVAS DE

CREDITO, CNPJ ne 23.137.615/0001-60, e declaramos a inexigibilidade de licitação para a contratação do referenciado
no assunto deste termo.

O valor total da contratação passa e ser de 313.161 € (trezentos e trêze mil, cento e sessentâ e um euros), podendo ser

acrescido em até 50% nos termos do art. 38 do Regulamento de Licitações e de Contratos do Sescoop. O prazo de vigência

do aditivo terá início a partir da data de sua assinatura, com término em 3L de dezembro de 2025, ou quando exauridas

as responsabilidades das partes.

Submetemos esta decisão à Diretoria Executiva.

Goiânia, 5 de setembro de 2025

Analiflâ'de Compras e Licitaçôes

.ff;.;ú1qÀ-w/ 4éssicâ Marinho Santos
CoorJenação de Pessoas e operações

HOMOTOGAçÃO E ADJUDICAçÃO

RATIFICAMOS o ato de inexigibilidade de licitação epigrafado, para a contratação da empresa CONFEDERACAO

BRASIIE|RA DAS COOPERAÍIVAS DE CREDITO, na forma, preços e condições apresentados na proposta. À área

competente para providenciar a publicação no sítio êletrônico da Entidade. Após, à Gerência Jurídica, para elaboração

do aditivo.
Goiânia,5 de setembro de 2025.
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